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LEI MUNICIPAL  Nº 4549, DE 19/12/2018 

PROJETO DE LEI Nº 4903, DE 10/12/2018 
 

“SUPRIME O PARÁGRAFO 14º DO ARTIGO 23 DA LEI 

MUNICIPAL Nº 3005 DE 10.04.2003, LEI DE 

REESTRUTURAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE S.S.PARAÍSO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.  
 

O Prefeito Municipal de São Sebastião o Paraíso, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, em seu nome, 

sanciona a seguinte lei: 
 

Art. 1º – Fica suprimido o § 14º do artigo 23 da Lei Municipal nº 3005, de 

10 de abril de 2003.   
 

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 
 

São Sebastião do Paraíso/MG, 19 de dezembro de 2018. 
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